
~-,.,,~"'~; \)\1'"

(j\'-o~~ : /~\ ~~
0.,--- _/

.'

\
~-

I ,. j ;1:

':.:,

~.

i~!

j.~...'

;~
11 PROJETO DE LEI~!~ 'ri ( ';:r '

$" J' 1( II ALTERA E CRIA CARGOS NA ESTRUTURA
c '... ~" ~";'. c

~] .:'2" ,'Tff:if.'" ADMINISTRATIVA E DÁ OUTRAS PROVI-
, 't,," j-~'".-J ~..;;.~, ..I~..:';" ." :~ D'ENcIAS 11.

::'f';'

LÉo DURLO, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS.

FAÇO SABER, em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica..
Municipal, que a Câmara AProVOU e eu SAl'[:ICN) a

presente LEI. '-f' c li'"
,:' '" ";1 -:::rI .;"~' "y ')t "J" ~' ,.,o,"::: ,: ";"W1":'"'.!"""\'" ~..;:\" ':',c

ART. 12 -Fica criado na Secretaria da Saúde, meio Ambiente e Açãoi.
Social um cargo de Auxiliar Administrativo, no ~

~" " ." J -i,;

:" de Cargos ,~m Comissao, Padrao 4 e ou" no Quadro de Provi-
~, , ,\,. c;, ,~)"

l: mento CLt, Padrão 5; , ~J.,.
ART. 2;2 -Fica criadQ na Secretaria da Fazenda", Planejamento e Ad-

ministração, um cargo de Chefe de Compras no Quadro de

Cargos em çomissão, Padrão 7 (sete),; i

" '" ,!,

ART. 32 -Fica extinto, na Secretaria da Fazenda, Planejamento e
" -

Adrninistraçao, o cargo de Agente de Compras;
c;- ~ -, ,

ART. 42 -Esta Lei, : revogadas as disposiçoes em contrario, entrara
." )

j em vigor(,~ data de sua publicaçoo. 1" ,.,
-t. '" "t c" , -\ ,

t", j: ,,"',; "":; ~~:~... " ;'., lL'~~.I: ,
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rJ."LeJ.~a Municipal, em
,Em 15 de julho de 1994. ;
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Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

'. JJ "~?, c

,. .'t" ,
,'\ '

ri,
fc -
('O presente projeto tem por objetivo ajustar às nossas necessidades,

o f\.mcionamento da máquina administrativa para melhor atender à co-
(t

.,.j~
d ~. munlua e. ~

'i"
No, caso do art. 12, a criaçãô de um cargo de .êuxiliar Administrati-

," 'vo é de vi tal importancia. Atualmente existe somente um Auxiliar I

(, '
que:; este totalmente envolvido na parte burocratica, este segundo ~

xiliar é para atuação em serviço externo, como v~storias, fiscali-

zação, atendimento ao pÚblico, etc...
No caso do arte 22, a,responsabilidade do cargo -Chefia do Se-
tor de Compras -equivale aos outros cargos de chefia já existen -

tes no Executivo, e, por uma questão de justiça, estamos encami -

nhando esta al te raÇão exti~indo o cargo anterior correspondente.
,

-,Certos de que Vossas Senhorias entenderao o reto sentido de nossa I

al te raç ão , pedimos a diSCUS~ e aprovação do presente Projeto.
Renovando nossoS protestos Id~~ estin}a e consA de ração , subscrevemo -

nos, Atenciosamente, '.
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